
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.764

Piracicaba,04 de maio de2020

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 18.264, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da ISCP – Sociedade Educacional LTDA., mantenedora da 
Universidade Anhembi Morumbi, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da ISCP – Sociedade Educacional LTDA., mantenedora da Uni-
versidade Anhembi Morumbi, inscrita no CNPJ sob nº 62.596.408/0001-25, 
bens que especifica, perfazendo um total de R$ 53.615,40 (cinquenta e três 
mil, seiscentos e quinze reais e quarenta centavos), conforme descrevem 
a Ata, o Laudo de Avaliação, os Termos de Doação e as Notas Fiscais que 
integram o presente Decreto.

§ 1º Os bens ora recebidos foram doados como contrapartida do Contrato 
Organizativo de Ação Pública Ensino Saúde – COAPES, firmado com esta 
Municipalidade, com base na Lei nº 9.064/2018. 
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde, para uso do Departamento de Material e 
Logística.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de abril de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa 
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DECRETO Nº 18.265, DE 29 DE ABRIL DE 2020.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 
PIRACICABA, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PI-
RACICABA, inscrita no CNPJ sob nº 00.394.460/0479-62, bens perfazendo 
um total de R$ 29.450,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
conforme descrevem a Ata, o Laudo de Avaliação e os Termos de Doação 
que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo serão 
destinados à Secretaria Municipal de Transportes Internos.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de abril de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

CAMILO ANTONIO BARIONI
Secretário Municipal de Transportes Internos

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 18.260, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Permite o uso, a título precário e gratuito, ao Panorama Futebol Clube, do 
sistema de lazer localizado na Rua Maria Guilhermina Lopes Fagundes, 
Bairro Monte Líbano, neste Município, para uso do campo de grama e social 
na execução do “Projeto Sementes do Amanhã”, desenvolvido pela entidade.  
 
 BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

 CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Piracicaba em seu 
art. 44 estabelece que “o uso de bens municipais por terceiros pode ser 
feito mediante concessão, permissão ou autorização conforme o caso, e se 
o interesse público exigir.... a permissão, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita a título precário, por decreto”;

CONSIDERANDO que no sistema de lazer descrito no presente Decreto 
está implantado um campo de grama e social, no qual a entidade Panorama 
Futebol Clube vem desenvolvendo seus projetos sociais na área esportiva, 
voltados às crianças e adultos, de forma gratuita, o que tem sido de grande 
relevância para a população piracicabana,

DECRETA

  Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, ao PANORAMA 
FUTEBOL CLUBE, do Sistema de Lazer matriculado sob nº 110.677 do 2º 
Registro de Imóveis de Piracicaba, localizado na Rua Maria Guilhermina 
Lopes Fagundes, no Bairro Monte Líbano, neste Município, conforme planta, 
memorial descritivo, matrícula e laudo de avaliação que ficam fazendo parte 
integrante deste Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:   SISTEMA DE LAZER 1, NO LOTEAMENTO PARQUE DOS EU-
CALIPITOS, A SER OBJETO DE PERMISSÃO DE USO AO PANORAMA 
FUTEBOL CLUBE.
Protocolo:       161.505 / 2019
Proprietário:  MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
Local:  RUA MARIA GUILHERMINA LOPES FAGUNDES 
Bairro:  MONTE LIBANO  -      Matrícula: 110.677 – 2º C.R.I
Área objeto:         5.548,24 m2    

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

 TERRENO com frente para a Rua Maria Guilhermina Lopes Fagundes, que 
assim descreve: inicia-se na confluência da Rua Maria Guilhermina Lopes 
Fagundes, propriedade da Imobiliária Flores S/C Ltda. e referida área, segue 
com azimute de 225°53’28” e distância de 78,14 metros em até o ponto 
“02”, confrontando com a Rua Maria Guilhermina Lopes Fagundes; deflete 
à direita e segue 12,71 metros de desenvolvimento de um arco de raio 8,74 
metros até o ponto ”03”, confrontando com a Rua Maria Guilhermina Lopes 
Fagundes e Rua Papa João Paulo II; segue com azimute de 326º06’58” e 
distância de 33,15 metros até o ponto “04”, confrontando com a Rua Papa 
João Paulo II; deflete à direita e segue 14,94 metros de desenvolvimento 
de um arco de raio 10,15 metros até o ponto “05”, confrontando com a Rua 
Papa João Paulo II e Rua Vitória Régia; segue com azimute de 45°40’54” e 
distância de 77,09 metros até o ponto “06”, confrontando com a Rua Vitória 
Régia; deflete à direita e segue com azimute de 138°35’00” e distância 
de 51,46 metros até o ponto “01”, confrontando com a propriedade da 
imobiliária flores S/C Ltda.; chegando ao ponto inicial e encerrando uma 
área de 5.548,24 m².”

 Parágrafo único. Fica estabelecido que a permissão de uso de que trata o 
caput do presente artigo se dará pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da 
publicação deste Decreto.

 Art. 2º A posse do imóvel objeto do presente Decreto será transferida ao 
Panorama Futebol Clube, a partir da data de assinatura do Termo de Per-
missão de Uso, cuja minuta fica fazendo parte integrante deste Decreto.

 Art. 3º O Panorama Futebol Clube deverá destinar a área de que trata o 
art. 1º, retro, exclusivamente à gestão e execução das atividades e serviços 
inerentes ao seu regular funcionamento, considerando algumas obrigações 
gerais a seguir descritas:
I – que a conservação e manutenção do imóvel fiquem a cargo exclusivo do 
Panorama Futebol Clube, inclusive com a devida conservação do campo 
de grama e social implantado no local;

II – que o imóvel ora permitido não tenha sua finalidade desvirtuada em 
nenhum sentido;

III – que todas as taxas, tributos, tarifas e preços públicos incidentes sobre 
o referido imóvel sejam custeados pelo Panorama Futebol Clube;

 IV – que todas as edificações e benfeitorias que o Panorama Futebol Clube 
executar no imóvel ora permitido a ele ficarão incorporadas, sem qualquer 

direito à indenização ou reposição durante ou no final da vigência da presente 
permissão, só podendo ser realizadas no local, mediante prévia autorização 
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras;

V – que findo o prazo estabelecido no art. 1º, retro, o imóvel deverá ser 
devolvido à Municipalidade, independentemente de qualquer ação judicial, 
ressalvada a hipótese do aceite mútuo de prorrogação desta permissão;
VI – que a prorrogação de que trata o inciso anterior há de ser requerida pelo 
Panorama Futebol Clube com ao menos 02 (dois) meses de antecedência 
ao prazo em que se findar a permissão e será feita, com ou sem modifica-
ções em suas cláusulas e condições, por iguais períodos, respeitadas as 
disposições deste Decreto.

 § 1º O descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 
presente artigo implicará na interposição, por parte do Município de Piraci-
caba, das medidas administrativas ou judiciais cabíveis, visando o retorno 
do imóvel ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias porventura 
executadas, não gerando direito à indenização de nenhuma espécie ao 
Panorama Futebol Clube.

 § 2º A permissão de uso ora outorgada não acarretará ônus para o Município 
de Piracicaba, responsabilizando-se o Panorama Futebol Clube por quais-
quer danos materiais ou morais decorrentes da utilização da área delimitada 
em planta e no Termo de Permissão de uso a ser firmado, respondendo a 
entidade, ainda, por eventuais furtos, roubos ou danos ao patrimônio público.

 Art. 4º A permissão de que trata o art. 1º, retro, se faz a título precário, 
portanto revogável de pleno direito, a qualquer tempo, desde que não 
haja mais interesse público fundamentado em sua mantença ou quando 
do descumprimento ou da não observância das condições estabelecidas 
neste Decreto e no respectivo Termo de Permissão de Uso que será levado 
a efeito pelas partes, sendo que nestes casos a permissão será revogada 
sem direito a qualquer tipo de retenção ou indenização.
 Parágrafo único. No caso de revogação do presente Decreto o permitente 
informará ao Panorama Futebol Clube sua intenção com 90 (noventa) dias 
de antecedência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de abril de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE PERMISSÃO DE USO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA E O PANORAMA FUTEBOL CLUBE, EM CONFORMIDADE 
COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 18.260, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Piracicaba, 
neste Estado de São Paulo, José Carlos de Oliveira, portador do RG nº 
20.249.759-8 e do CPF 110.060.508-84, Presidente do PANORAMA FU-
TEBOL CLUBE, inscrito no CNPJ 08.201.655/0001-75, com sede neste 
Município de Piracicaba/SP, daqui por diante denominado simplesmente 
PERMISSIONÁRIO, compareceu a Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
com sua sede administrativa inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, 
estabelecida à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, na cidade 
de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 
611.264.978-00 e portador da Cédula de Identidade RG nº 5.125.223, 
daqui por diante denominado simplesmente PERMITENTE, com base no 
Decreto Municipal nº 18.260/2020 e presentes ainda as testemunhas adiante 
nomeadas e no final assinadas, para firmar o presente Termo de Permissão 
de Uso, de acordo com as seguintes assertivas:

Pelo PERMITENTE, ante os presentes foi dito:

PRIMEIRO - Que detêm a posse do sistema de lazer situado na Rua Maria 
Guilhermina Lopes Fagundes, Bairro Monte Líbano, neste Município, con-
forme planta, memorial descritivo, matrícula e laudo de avaliação que ficam 
fazendo parte integrante deste Decreto.

SEGUNDO – Tendo em vista a autorização constante do Decreto Municipal 
nº 18.260/2020, permite, como de fato permitido tem, o uso do imóvel, 
ficando o PERMISSONÁRIO desde já autorizado a ocupá-lo em nome do 
PERMITENTE, para o fim específico de executar diretamente ações sociais 
no âmbito do esporte, voltadas às crianças e aos adultos piracicabanos, 
especialmente, para execução do “Projeto Sementes do Amanhã”.
TERCEIRO - Que recebendo o imóvel pela presente permissão de uso, 
concedida a título precário e gratuito, o PERMISSIONÁRIO, a partir desta 
data, poderá ocupá-lo, sendo revogável a permissão no caso de desvio 
da finalidade estabelecida no item segundo ou do não cumprimento das 
obrigações constantes do Decreto Municipal nº 18.260/2020, obrigando-se o 
PERMISSIONÁRIO a restituir o imóvel completamente livre e desimpedido, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da notificação que reclamar 
esta restituição, sem direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a 
que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que neces-
sárias, as quais passarão a integrar o patrimônio municipal.
QUARTO - Que, em decorrência desta permissão de uso, o PERMISSIO-
NÁRIO se obriga ainda a:

a) utilizar o imóvel para o fim acima especificado, vedado seu uso para 
qualquer outra finalidade;

b) zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel de forma a poder 
devolvê-lo ao PERMITENTE nas mesmas condições em que ora lhe é en-
tregue, providenciando, às suas expensas, quaisquer obras de manutenção 
que se tornem necessárias, dando conhecimento imediato ao PERMITENTE 
de qualquer turbação de posse que porventura se verificar ou penhora que 
venha a recair sobre o imóvel;

c) efetuar o pagamento de eventuais impostos e taxas que recaiam ou ve-
nham a recair sobre o imóvel, respondendo ainda por todas as exigências 
dos poderes públicos a que der causa, sendo obrigado a encaminhar ao 
PERMITENTE, anualmente, os comprovantes dos respectivos pagamentos;

d) apresentar, para aprovação pelos órgãos competentes do PERMITENTE, 

os projetos e memoriais das edificações necessárias, os quais deverão 
atender às exigências legais, respondendo, inclusive perante terceiros, 
por eventuais danos resultantes de obras, serviços ou trabalhos que vier 
a realizar no imóvel.

QUINTO - Que o PERMITENTE se reserva o direito de, a qualquer tempo, 
fiscalizar o exato cumprimento das obrigações estabelecidas no presente 
Termo.

SEXTO - Que a violação pelo PERMISSIONÁRIO das cláusulas ou con-
dições aqui estabelecidas, acarretará a revogação de pleno direito da 
presente permissão, independentemente de interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

SÉTIMO - Que a não restituição do imóvel pelo PERMISSIONÁRIO, tanto 
nas hipóteses supracitadas como nas constantes do item terceiro, caracte-
rizará esbulho possessório e ensejará a sua retomada pela forma cabível, 
inclusive ação de reintegração de posse com direito a liminar.

OITAVO - Que fica eleito o Foro da Comarca de Piracicaba – Vara da Fazen-
da Pública, para dirimir qualquer pendência originária da presente permissão.

Pelo PERMISSIONÁRIO, por seu representante, me foi dito que aceitava 
esta permissão em todos os seus termos, cláusulas e condições. 

Barjas Negri  José Carlos de Oliveira
P/PERMITENTE  P/PERMISSIONÁRIO                    
Município de Piracicaba Panorama Futebol Clube 

TESTEMUNHAS:

1) _________________________ 2) ____________________________
Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
RG:   RG:
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52
ANOS

É A MULTA QUE VOCÊ PAGA
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E  R  R  A  T  A

Na descrição da área a ser desapropriada, constante do art. 1º do Decreto 
nº 18.147, de 08 de janeiro de 2020, que “declara de utilidade pública, 
para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte do imóvel de 
propriedade de SPL Campestre Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 
localizado na Avenida Laranjal Paulista, no bairro Campestre, destinada ao 
alargamento da referida Avenida e dá outras providências”, bem como, no 
Memorial Descritivo e na Planta que o integra, onde se lê:

“Área Desapropriada (Av. Laranjal Paulista) – 225,03m²”

Leia-se:

“Área Desapropriada (Av. Laranjal Paulista) – 255,03m²”

O Memorial Descritivo e a Planta que integra o Decreto nº 18.147, de 08 
de janeiro de 2020, ficam substituídos pelos que fazem parte integrante 
desta Errata.

Assim sendo, eu, BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições determino a publicação 
desta ERRATA, acompanhada do memorial descritivo e da Planta do qual 
constam a correção que ora se procede.

Piracicaba, 29 de abril de 2020.
   

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 151/2020

OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/05/2020, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2020, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 152/2020

OBJETO: Prestação de serviço de confecção e instalação de móveis 
planejados

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/05/2020 às 8h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2020 às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 30 de abril de 2020

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

EXPEDIENTE DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piraci-
caba, assinou as seguintes Portarias:

-EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei Muni-
cipal nº 1972/72 o Sr. ANTONIO CELSO BISSON, RG 05.100.153-6, em 
01/05/2020, do cargo que exerce em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
EM GESTÃO PÚBLICA, referência 11-A, junto à Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente.

-EXONERANDO o servidor Público Municipal Sr. BRUNO FRANCISCO 
SARACENE DOS SANTOS, RG 45.846.020-5, em 30/04/2020, das 
atribuições inerentes à Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, referência 14-A, junto à Secretaria 
Municipal de Administração.

-DESIGNANDO a servidora Pública Municipal Sra. DENISE APARECIDA 
PATREZZI DE CAMARGO, RG 34.506.213-9, para responder pela Função 
Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOAL, referência 14-A, função 
criada pela Lei Municipal nº 3339/1991, nos termos do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal Sr. FERNANDO VIANNA 
GUIMARÃES COELHO SAMPAIO, RG 43.483.300-9, para responder pela 
Função Gratificada de  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, referência 16-A, função criada pela Lei Municipal nº 3339/1991, 
nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal Sr. PAULO SERGIO MILANEZ 
FILHO, RG 40.693.151-3, para responder pela Função Gratificada de CHE-
FE DE DIVISÃO DE PAGAMENTO, referência 14-A, função criada pela Lei 
Municipal nº 3339/1991, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 
de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO a servidora Pública Municipal Sra. ROSENY CLAUDIA 
BARBOSA ELIAS, RG 26.799.649-4, para responder pela Função Gratifi-
cada de CHEFE DE  SETOR DE ENCARGOS SOCIAIS, referência 13-A, 
função criada pela Lei Municipal nº 7056/2011, nos termos do artigo 3º da 
Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1972/72, o Sr. BRUNO FRANCISCO SARACENE DOS SANTOS, RG 
45.846.020-5, para exercer em comissão o cargo de DIRETOR DO CEN-
TRO DE INFORMÁTICA, referência 20-A, cargo criado pela Lei Municipal 
nº 9356/2019, junto a Secretaria Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2020

Aquisição de micro-ondas.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

1 PABLO SONSINO SILVA 526,89

CAMILO ANTONIO BARIONI
Secretário Municipal de Agricultura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2020

Prestação de serviços de confecção de banners e faixas.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO 
ARREMATADO

1
E VISUAL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

 R$      12,90 
2  R$      12,90 

Piracicaba, 29 de abril de 2020.

CAMILO BARIONI
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 40 DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Designa, em substituição temporária de Professor Coordenador de Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“ARACY DE MORAES TERRA” 

 
ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada da servidora pública municipal, TATIANA DA SILVA VARGAS 
TITONELLI, nomeada para a função gratificada de Professor Coordenador de Escola de Ensino Fundamental, função 
esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade 
regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora pública municipal LEIZIANE GONCALVES MARTIM, brasileira, solteira, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrita no CPF sob nº 363.834.418-50 e portadora do RG 40.253.021-4 
e do número funcional 22.270-4, residente e domiciliada na Avenida Dois Córregos, nº 3966, Bloco E, Apartamento 
41,  Bairro Dois Córregos, neste Munícipio, para substituir em caráter temporário a função de Professor Coordenador 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental “Aracy de Moraes Terra” pelo prazo de 180 dias, no período de 07 de 
maio a 02 de novembro de 2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal 
nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 30 de abril de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

 
PORTARIA Nº 41 DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Designa, em substituição temporária de Professor Coordenador de Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“IRINEU UMBERTO PACKER” 

 
ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada da servidora pública municipal, CLEIDE MAGRO MANZATTO, 
nomeada para a função gratificada de Professor Coordenador de Escola de Ensino Fundamental, função esta que 
não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das 
atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora pública municipal DÉBORA CARDOSO DE CAMPOS, brasileira, solteira, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrita no CPF sob nº 344.862.428-40 e portadora do RG 49.076.951-2 
e do número funcional 22.271-2, residente e domiciliada na Rua João Ducatti, 201,  Bairro Nova Piracicaba, neste 
Munícipio, para substituir em caráter temporário a função de Professor Coordenador na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental “Irineu Umberto Packer” pelo prazo de 180 dias, no período de 07 de maio a 02 de novembro de 
2020, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio 
de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
 

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 30 de abril de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

   
PORTARIA Nº 042 DE 30 DE ABRIL DE 2020 

Designa, em substituição temporária, Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil “Antonietta Rosalina da 
Cunha Losso Pedroso”

ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada da servidora pública municipal, PATRÍCIA RODRIGUES 
COCATO, nomeada para a função gratificada de diretor de escola de Educação Infantil, função esta que não pode 
permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades 
na referida unidade escolar, 

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora pública municipal DULCINEIA MARA APARECIDA MOREIRA PASSARINI, brasileira, 
casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrito no CPF sob nº 221.755.968-00 e portadora 
do RG 32.573.927-4 e do número funcional 17.542-7, residente e domiciliada na Travessa Brotas, nº 34, Jardim Três 
Marias , neste município, para substituir em caráter temporário a função de Diretor da Escola Municipal “Antonietta 
Rosalina da Cunha Losso Pedroso”, pelo prazo de 180 dias, no período de 07 de maio a 02 de novembro de 2020, 
aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, 
alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 30 de abril de 2020.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa

Secretária Municipal de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 618/2019

PROCESSO Nº 175.241/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de ferramentas

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

19 30 Peça
Martelo de Unha - Cabeça forjada e temperada em aço especial. 
Acabamento polido e envernizado. Cabo em madeira envernizada 
fixado com epóxi. Tamanho: 23mm

R$ 20,20 R$ 606,00

22 05 Peça Pistola aplicador de silicone 2” R$ 18,29 R$ 91,45
25 20 Tab. Selante a base de silicone 280 gr R$ 19,20 R$ 384,00

Itens 19, 22 e 25 - Daniel Zancape 30306615800.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 320/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020

PROCESSO Nº 181.336/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de acessórios de informática 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
05 20 Caixa Caixa de Cabo de rede com 305m. R$ 327,50 R$ 6.550,00

Item 05 - Lan Tecnologia Em Redes Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020

PROCESSO Nº 181.336/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de acessórios de informática 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 05 Unid. Óleo desengripante em spray. R$ 6,30 R$ 31,50
04 02 Unid. Adesivo líquido para junta de motores. R$ 9,80 R$ 19,60
11 02 Peça Fita Adesiva Dupla Face 12 MM x 20 M – extra forte R$ 38,78 R$ 77,56
13 50 Peça Pilha Alcalina pequena AA longa duração R$ 1,70 R$ 85,00
14 50 Peça Pillha Alcalina palito AAA longa duração R$ 1,45 R$ 72,50
16 20 Peça Pilha Alcalina 9v R$ 7,10 R$ 142,00
18 05 Peça Cadeado de latão maciço de 35 mm R$ 18,00 R$ 90,00
19 05 Peça Cadeado de latão maciço de 50 mm R$ 28,40 R$ 142,00

Itens 01, 04, 11, 13, 14, 16, 18 e 19 - Canaã Distribuidora e Comércio de Produtos Acessórios Eireli.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 628/2019
PROCESSO Nº 158.965/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material de expediente.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

13 5.000 UNI

PASTA SUSPENSA, plastificada ou envernizada, cor: castanho, para 
arquivo com 340g, com haste plástica, visor e etiqueta e grampo 
plástico, abas coladas internamente para melhor acabamento do 
produto, com 6 posições para visor e etiqueta.

R$ 1,91 R$ 9.550,00

Item 13 – Diego da Silva Santos 34878390832.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 628/2019

PROCESSO Nº 158.965/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material de expediente.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

5 10 CAI ETIQUETA AUTOADESIVA MEDINDO 84,67 mm X 101,6 mm. COR 
BRANCA.CAIXA COM 150 ETIQUETAS. R$ 8,00 R$ 80,00

10 3.000 UNI Pasta de plástico transparente cristal com grampo e trilho, tamanho 
A4, medindo aproximadamente 22,5 x 33 cm. R$ 1,13 R$ 3.390,00

11 1.000 UNI

PASTA POLIONDA alveolada em polipropileno na cores variadas, medindo 
335x250x20 mm e espessura de 3mm, com aba e elástico resistente; 
orifícios do elástico reforçado com aro metálico ou plástico; vinco para 
a dobradura bem definido promovendo uma montagem reta e perfeita.

R$ 1,69 R$ 1.690,00

12 1.000 UNI

PASTA POLIONDA alveolada em polipropileno na cores variadas, medindo 
335x250x5,5 mm e espessura de 3mm, com aba e elástico resistente; 
orifícios do elástico reforçado com aro metálico ou plástico; vinco para 
a dobradura bem definido promovendo uma montagem reta e perfeita.

R$ 1,74 R$ 1.740,00

Itens 05, 10 ao 12 – Mix Atacado Eireli.
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À
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
A/C Setor de licitação
Referente: COLETA DE PREÇOS Nº 61.360/2020

Ordem de fornecimento

Vimos por meio deste, solicitar a entrega do produto, referente ao empenho 2020 
NE 00467, de 23/04/2020, processo nº 61.360/2020, solicitação nº 88/2020.

ITEM UNID MATERIAL ABRIL

1 UNI

MÁSCARA CIRÚRGICA: descartável tripla em TNT, 
100% polipropileno (não-tecido), cor branca; cama-
da externa a base de fibras de polipropileno com 
gramatura mínima de 20gr/m2, com pregas filtro; 
clipe nasal, hipoalergência; fixação na face através 
de alças em material elástico que se prendam atrás 
das orelhas e mantenham a máscara na posição 
correta sem deixar marcas de pressão na face do 
profissional; embalagem que garanta a integridade 
do produto até a sua utilização.

MARCA: XCMG
Valor unitário: R$ 3,80

50

O produto deverá ser entregue até o dia 28 de Abril

Dra. Claudia Mezleveckas Carias
Diretora do Depto de Material e Logística

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

__________

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$714,50 (setecentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos), referente a aplicação de penalidade apurada em Processo 
Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 44.655/2018, 
Pregão Eletrônico 80/2018, com vencimento em 29/05/2020.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 1.098,87 (um mil, noventa e oito reais e  oitenta e 
sete centavos), referente a aplicação de penalidade apurada em Processo 
Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 136.781/2018, 
Pregão Eletrônico 396/2018, com vencimento em 29/05/2020.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

CORONAVÍRUS (COVID-19)  

DATA VALOR RECEBIDO 

13/04/2020 8.041.339,54 

28/04/2020 79.712,70 

  

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMBATE A FOME  

PSB - IGD BOLSA FAMILIA  

DATA  VALOR RECEBIDO  

29/04/2020 51.377,64 

  

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE  

DATA  VALOR RECEBIDO  

29/04/2020 32.100,12 

  

FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR  

DATA  VALOR RECEBIDO  

03/04/2020 730.070,12 

  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  

  

COTA PARTE DO F.P.M.  

DATA  VALOR RECEBIDO  

30/04/2020 2.095.981,90 

  

COTA-PARTE ITR- IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL  

DATA  VALOR RECEBIDO  

30/04/2020 505,63

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA n° 030/2020 de 30 de abril de 2020
Determina a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial no âmbito 
do serviço de transportes públicos e de passageiros e dá outras providências,

O Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o Decreto nº 64.956, de 29 de abril de 2020, expedido 
pelo Governo do Estado de São Paulo;

Considerando como medida de combate à pandemia de coronavírus – “CO-
VID-19”, conforme orientações do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

Determinar a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial por 
usuários dos serviços de transportes de passageiros no município de Pira-
cicaba, estendendo às categorias: taxis, mototaxis, motofretes e transportes 
por aplicativos, enquanto perdurar a medida de quarentena;

Fica determinada a obrigatoriedade para motoristas e passageiros dos ônibus 
integrantes do Sistema Municipal de Transporte Coletivo Público de Passagei-
ros; trabalhadores dos terminais municipais de ônibus; e demais categorias;

Para cumprimento das determinações, conforme parágrafo único do Decreto, 
“caberá à concessionária responsável pela prestação de serviços transportes 
públicos, a adoção de medidas necessárias para impedir a entrada e a per-
manência de pessoas que não estiverem utilizando máscaras de proteção 
facial” e, à Semuttran e Guarda Civil Municipal quanto às demais categorias;

Este decreto entrará em vigor em 4 de maio de 2020 e vigorará enquanto 
perdurarem a situação de emergência e o estado de calamidade pública 
decorrentes da Covid-19.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

PROCURADORIA GERAL
Republicação por incorreção

Processo nº 57.721/2020
No extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO publicado na página 12 do Diário 
Oficial de 08/04/2020, a contratação da empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A., onde 
se lê “Termometros infravermelhos”, leia-se “medicamentos”

PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

__________

Contratada: PRIMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – ME. 
– CNPJ nº 85.515.542/0001-50 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.001.970
Código Ajuste nº 2020.000.000.487
Contrato nº 641/2020.
Proc. Admin.: nº 144.848/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 17/2020.
Objeto: Aquisição de mobiliários.
Valor: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 22/04/2020.

Contratada: AR MULTIFOR COMERCIAL EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
16.896.129/0001-60 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.001.970
Código Ajuste nº 2020.000.000.488
Contrato nº 642/2020.
Proc. Admin.: nº 144.848/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 17/2020.
Objeto: Aquisição de mobiliários.
Valor: R$ 17.080,00 (dezessete mil e oitenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 22/04/2020.

Contratada: PILAR CEREAIS LTDA EPP. – CNPJ nº 05.098.638/0001-20 
(EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2020.000.001.947
Código Ajuste nº 2020.000.000.489
Contrato nº 643/2020.
Proc. Admin.: nº 135.883/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 500/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 22/04/2020.

Contratada: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
07.798.373/0001-07 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2020.000.001.947
Código Ajuste nº 2020.000.000.490
Contrato nº 644/2020.
Proc. Admin.: nº 135.883/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 500/2019.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 148.725,00 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e vinte e 
cinco reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 22/04/2020.

Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) entre a Prefeitura 
do Município de Piracicaba e SPL ÁGUA BRANCA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. – CNPJ nº 34.224.864/0001-09 (SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 170.468/2019.
Objeto: Autorizar a execução de obras necessárias para implantação de 
vias públicas.
Data: 02/04/2020.
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IPPLAP
ATO nº 015/2020

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO, Diretor-Presidente do 
Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, nomeia a Sra. ADRIANA APARE-
CIDA DA SILVA, portadora do RG nº 20.806.034, e CPF nº 115.458.908.03, 
para responder pelo cargo de Chefe de Divisão de Acervo de Processos.

Piracicaba, 01 de maio de 2020

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor-Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 Abril 2.020
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002202/202 TACIO DIEGO DE ARAUJO E SILVA
002203/202 NEIMAR BUTINI NASTARO
002204/202 REGIANE DE OLIVEIRA ALVES
002205/202 MARCOS ROBERTO ERCOLIN
002206/202 LAIS RODRIGUES DOS SANTOS
002207/202 LUCAS RABELO CAMPOS
002208/202 HERMINIA F. MIOTTO
002209/202 JONAS F. BARROS
002210/202 ANA CRISTINA PEREIRA JARDIM
002211/202 MARCHINI IMPLOSAO
002212/202 LUIS APARECIDO DA SILVA
002213/202 RENATA DELLA ANTONIA PARIZOTTO
002214/202 ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A
002215/202 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
002216/202 PRISCILLA CORREA
002217/202 PHILIPPE IBRAHIM AHMED
002218/202 PHAMELA THAIANA SOUZA LOPES AMARAL
002219/202 MAURICIO MARTINS TERRIN
002220/202 MARCOS PAULO DA SILVA LIMA
002221/202 LUIS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA SANTOS
002222/202 KEILA NAOMI INOUE
002223/202 GUILHERME GOMES MATIAS
002224/202 GENEZIO BELMIRO
002225/202 GABRIELA DE SALES ANSELMO
002226/202 GABRIELA BASSETTI LAVORENTE PAVAN
002227/202 GABRIEL GUSTAVO PEREIRA AROCA
002228/202 GABRIEL DA SILVA BUENO
002229/202 FERNANDO HILARIO
002230/202 FABIO OLIVEIRA
002231/202 ELIADRA GONÇALVES FERNANDES DE SOUZA
002232/202 EDUARDO CEZAR ARLINDO SANTOS
002233/202 EDIMILSON ROZAS PEREIRA
002234/202 DANILO JOSÉ DA SILVA DIEHL
002235/202 RAMON LUIZ ROCHA BARBOSA
002236/202 DANIEL MESSIAS RIBEIRO
002237/202 DANIEL DANTE BUENO DE CAMARGO
002238/202 CARLOS ALBERTO BARALDI E SILVA
002239/202 CAMILA RIBEIRO
002240/202 ANELIZE BEATRIZ ALVES DA PAIXÃO
002241/202 ANDRÉ LUIS DOMINGUES FERREIRA
002242/202 ANDRÉ IOSSI RUSSO
002243/202 AMANDA CRISTINHA ANHUSSI
002244/202 SARAH JACQUELINE SOARES
002245/202 TAYNAN GOMES TEIXEIRA DE ANDRADE
002246/202 VINNICIUS ARMANDO MONTRAZI
002247/202 WALIFE MOURA OLIVEIRA
002248/202 ECO SYSTEM - PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE LTDA
002249/202 MARIA RODRIGUES DA GAMA
002250/202 ANTÔNIA MACEDO DE ALMEIDA
002251/202 ANTONIO RIBEIRO BARCELOS
002252/202 AGÊNCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA
002253/202 MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA SILVA
002254/202 APARECIDA CORDEIRO ALMEIDA CRONOTACÓGRAFOS - ME

Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000419/202 000282/20PAULO JUODINIS: “Indeferido”.
 000499/202 000341/20GISLAINE FELIPPE: “Indeferido”.
 000682/202 000449/20SETOR DE TRANSPORTES:
 001347/202 000908/20FÁBIO ROBERTO DE ANDRADE: “Deferido”.
 001845/200 001101/20CONSTRUTORA E INCORPORADORA DELTA DE PIRACICABA:
 001942/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
 001989/202 TIAGO GONÇALVES DE JESUS: “Indeferido”.
 002002/202 001347/20MONTESUL CHURRASCARIA LTDA - ME: “Indeferido”
 002025/202 001366/20ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE P:
 002112/202 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
 002113/202 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: “Deferido”.
 002172/201 001452/20JUVENILHA MARIA POLIZEL: “Concluído”.
 002951/201 001729/20ANDREIA DOS SANTOS FRANCA: “Concluído”.
 003124/201 002308/20AFASCOM: “Deferido em Parte”.
 003275/200 002060/20SEMAE X CONCIVI: “Concluído”.
 004681/201 003525/20DIOUVANE MENDES PESTANA: “Concluído”.
 005474/201 004307/20BW SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME:
 005582/201 004372/20LUIS ANTONIO GOMES: “Deferido em Parte”.
 006002/201 004678/20GUILHERME COTRIM PASSARINI: “Deferido em
 006219/201 004845/20JEANATAN PEREIRA DA COSTA: “Deferido em
 006425/201 005018/20ISMAR MAIA DE OLIVEIRA JUNIOR: “Indeferido”.
 006715/201 005218/20MARIA JULIA BUENO ZANDONA: “Deferido em Parte”.
 006725/201 OSVALDO PINTO: “Deferido em
 006749/201 005232/20LUIS FERNANDO RUBINATO: “Deferido em
 006772/201 005248/20MICHELE PIMENTEL CAVALCANTI VIEIRA: “Deferido em Parte”.
 006890/201 005345/20GUSTAVO SETEM NUNES SIMOES: “Deferido em
 007628/201 004787/20LUCILENE APARECIDA COELHO RODRIGUES: “Indeferido”.
 009998/201 007178/20ADRIANO GIL MARIN: “Indeferido”.
 010130/201 004787/20LUCILENE APARECIDA COELHO: “Indeferido”.
 010170/201 007291/20AGUASSANTA PROPRIEDADES S.A.: “Concluído”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 29 Abril 2.020
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002281/202 ADANO JOSE VENDRAME
 002282/202 VITOR GUMIER SERAFIM
 002283/202 RAFAEL CORDEIRO ROSSI
 002284/202 ZAMBELLO & ZAMBELLO LTDA.
 002285/202 ELIANE DUTRA RIOS
 002286/202 JORGE YOITI YAMAUTI
 002287/202 COND.ED. NEW LIFE FLAT SERVICE
 002288/202 EVANDRO AUGUSTO MORETTO
 002289/202 RENATO DA SILVA ABADE
 002290/202 CARLOS GILMAR POLIZEL
 002291/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002292/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002293/202 ERICK TIAGO DIAS ROCHA
 002294/202 MARIA DE JESUS CARVALHO
 002295/202 GRÁFICA & EDITORA RELP LTDA - EPP
 002296/202 EUGENIO GARCIA DA SILVA
 002297/202 GUSTAVO FRANCO DE MENDONÇA
 002298/202 VINICIUS DE SOUZA FORMAGGIO
 002299/202 GUSTAVO FRANCO DE MENDONÇA
 002300/202 BEATRIZ BATISTA DA COSTA
 002301/202 PAULO SERGIO JANDOSO
 002302/202 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
 002303/202 JORGE JESUS DO NASCIMENTO
 002304/202 DOSITEC COM. IMPORTAÇÃO E EXP. DE BOMBA
 002305/202 JOSE LUIS FADUL GIL
 002306/202 ANA CAROLINA DUARTE SILVA
 002307/202 ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA
 002308/202 VIVIANE FERNANDES MANDRO
 002309/202 CENEDESE BREGLIA INCORP. E EMPREEND. IMO
 002310/202 CELSO DE OLIVEIRA
 002311/202 MARCOS ROBERTO VACCHI PASSOS
 002312/202 RAFAEL PEITL SCOTTO
 002313/202 JEFFERSON GOMES DA SILVA
 002314/202 DANIEL BELLANI DA SILVA

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000085/202 000065/20TATIANE DE SANTANA NEVES: “Concluído” .
000161/202 000120/20SELMA AZZI MALFI: “Concluído”.
000204/202 002341/20ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMÉRICA: “Deferido”.
000206/202 002350/20ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMÉRICA: “Deferido”.
000212/202 002343/20ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMÉRICA: “Deferido”.
000335/202 000065/20TATIANE DE SANTANA NEVES: “Concluído” .
000435/202 002506/20IGREJA TABERNACULO EVANGELICO DE JESUS: “Deferido”.
001011/202 000666/20ALISON NOLAS MARTINES:
001369/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
001431/202 000951/20RENATO RANDO: “Deferido”.
001627/202 001071/20CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA: “Deferido”.
002186/202 001486/20SILMARA DA SILVA LEME: “Indeferido”
004784/201 003734/20SERGIO REIS DOS SANTOS MORAES: “Deferido em
005983/201 004451/20ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO IMOBILIÁRIO RUI CAS-
SAVIA FILHO:
006548/201 005083/20CARLOS GOMES DE DEUS: “Indeferido”
007252/201 002341/20ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA: “Deferido”.
007255/201 002343/20ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA: “Deferido”.
007310/201 002727/20IGREJA UNIAO PENTECOSTAL A FAMILIA DE JE:
007358/201 002458/20IGREJA DO ENVANGELHO QUANDRAGULAR:
007361/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
007442/201 004785/20DIOCESE - COMUNIDADE CRISTA DO CECAP:
007669/201 005906/20DOUTOR PAULO MCH EMPREENDIMENTOS SPE LTDA:
008134/201 005233/20EDNA CARDOSO: “Deferido em
008316/201 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
008699/201 006609/20ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA:
008923/201 002171/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
008928/201 005441/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
008929/201 002185/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
008952/201 002164/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
008955/201 002172/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
008956/201 002182/20MARCELO DE MORAES FESSEL: “Deferido” .
008998/201 002150/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS: “Deferido”.
009069/201 002530/20CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: “Deferido”.
009075/201 002545/20CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: “Deferido”.
009079/201 002547/20CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: “Deferido”.
009154/201 005142/20CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL: “Deferido”.
009158/201 002511/20CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: “Deferido”.
009165/201 002519/20CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL: “Deferido”.
009417/201 002507/20DIOCESE - CAPELA C RURAL STA. CRUZ ANHUM: “Deferido”.
009421/201 004785/20DIOCESE - COMUNIDADE CRISTA DO CECAP:
009422/201 002426/20DIOCESE - PAROQUIA SANTA CLARA: “Deferido”.
009423/201 002427/20DIOCESE - PAROQUIA SANTA CLARA: “Deferido”.
009465/201 002488/20DIOCESE - IGREJA N . SENHORA PERPETUO SOC: “Deferido”.
009481/201 002431/20DIOCESE - PAROQUIA SAO JOSE: “Deferido”.
009502/201 002397/20DIOCESE - CAPELA SAO GUIDO MARIA CONFORT:
009557/201 002066/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009571/201 002042/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009584/201 002025/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009585/201 002026/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009592/201 002027/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009593/201 002028/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:

009602/201 002458/20IGREJA DO ENVANGELHO QUANDRAGULAR:
009603/201 002041/20IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR:
009775/201 002332/20IGREJA EVANGELICA JERUSALEM MINISTERIO T:
009778/201 001572/20IGREJA EVANGELICA PRIMITIVA PENTECOSTAL:
009861/201 002727/20IGREJA UNIAO PENTECOSTAL A FAMILIA DE JE:
009880/201 002260/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM: “Deferido”.
009884/201 002257/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM: “Deferido”.
009885/201 002248/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM: “Deferido”.
009903/201 002259/20IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM: “Deferido”.
010024/201 003383/20IGREJA ADVENTISTA SETIMO DIA: “Deferido”.
010036/201 007209/20DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO:
010513/201 002219/20IGREJA EM PAULICEIA:

GABINETE DO PRESIDENTE
RATIFICAÇÃO DO SR. PRESIDENTE DO SEMAE

INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 02/2020 - PROCESSO N.º 1390/2020

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
RATIFICA, com fundamento no inciso II do art. 25 combinado com os in-
cisos III e V do art. 13 da Lei de Licitações, a contratação do escritório de 
advocacia TIMONER E NOVAES ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob n.º 
04.006.766/0001-34, visando a SERVIÇOS JURÍDICOS DE REPRESEN-
TAÇÃO EM PROCEDIMENTO ARBITRAL Nº 92/2019/SEC7 INSTAURADO 
PELO CENTRO DE ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO BRASIL CANADÁ, pelo período de 12 (dozes) meses e valor total 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Publique-se para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 29 de abril de 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto Emenda à Lei Orgânica
Nº 01/2020 - De autoria do Vereador Laércio Trevisan Júnior e outros, que 
altera o inciso XVI do art. 25 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba. 
(ordena as atividades urbanas, funcionamento de estabelecimentos – me-
didas sanitárias e emergenciais casos de epidemia e pandemia) - Com 
Substitutivo 01 da C.L.J.R

Projeto de Lei
Nº 19/20 - De autoria do Executivo, autoriza o Município de Piracicaba a abrir 
crédito adicional especial ao Orçamento de 2020 e dá outras providências.
O Projeto de Lei nº 19/20 e outras matérias regimentalmente aptas poderão 
ser objeto de deliberação nas demais Reuniões Extraordinárias nessa mes-
ma data, conforme determina a Resolução nº 1, de 27 de março de 2020, 
que “dispõe sobre o funcionamento da Câmara de Vereadores de Piracicaba 
e estipula procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à 
propagação do COVID-19.”

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.

Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação 02/2020.
Contrato n.º: 40/2020 
Processo n.º: 191/2020
Contratada: IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal.
Objeto: Serviço de consultoria e assessoramento para análise de propositura 
e estudos atualizados em administração municipal.
Período de Vigência: 03/05/2020 a 02/05/2021.
Valor total anual : R$ 8.940,00 (oito mil, novecentos e quarenta reais).
Data de assinatura: 29/04/2020.

Piracicaba, 30 de abril de 2020.

Gilmar Rotta 
Presidentte

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 30 DE ABRIL DE 2020

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO 

“DEFERIDO” 

EDMAR MESSIAS DA SILVA, servidor desta Municipalidade, com registro 
funcional n.º 135247, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto a Guarda 
Civil do Município de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado 
em empresas particulares de: 3217 dias ou 08(oito) anos, 09(nove) meses 
e 27(vinte e sete) dias. Protocolo n.º 176729/2019.

Secretaria Geral      
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